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 MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA

Aviso n.º 4365/2018

Pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 65/96
Processo n.º 28/95

Discussão pública
Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

do concelho de Ponte de Lima:
O Município de Ponte de Lima torna público, para efeitos do dis-

posto no n.º 2, do artigo 27.º, conjugado com o n.º 2, do artigo 22.º, do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.º, do Regulamento 
Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de Lima (publicado na 
2.ª série do Diário da República n.º 54, de 18 de março de 2010), que, 
por deliberação de 12 de março de 2018, e após um período de oito dias 
úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, 2.ª série, é aberto um período de discussão pública durante 
15 dias úteis, respeitante ao pedido de alteração do lote n.º 3, titulado pelo 
alvará de loteamento n.º 65/96, concedido à firma Turilima — Empreen-
dimentos Turísticos do Vale do Lima, S. A. e requerido por Agostinho 
Nogueira de Lima e Maria Isabel Gomes Cerqueira, contribuintes fiscais 
n.os 104 919 060 e 174 715 366, proprietários do referido lote.

Finalidade do pedido: Fazer constar que para o referido lote é alterada 
a área do rés do chão de 172,00 m2 para a 130,00 m2, a área do piso 1 de 
98,00 m2 para 212,50 m2, a área total de construção de 270,00 m2 para 
342,50 m2, a área de implantação de 172,00 m2 para 212,50 m2, volu-
metria de 810,00 m3 para 1.027,50 m3, 2 pisos acima da cota de soleira 
(considerando a cota de soleira a cota do arruamento existente), fixar a 
cércea em 6,50 m e a construção de uma piscina com a área 32,00 m2, 
mantendo -se os restantes parâmetros urbanísticos.

Durante o período de discussão pública acima fixado, podem os 
interessados consultar o respetivo processo administrativo junto dos 
Serviços Administrativos da Divisão de Obras e Urbanismo desta Câ-
mara Municipal.

As sugestões, reclamações ou observações que, eventualmente, ve-
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas através de requerimento 
escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, devendo no mesmo 
constar a identificação e o endereço dos seus autores e a qualidade em 
que as apresentam.

14 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.º

311215279 

Naquele prazo de 30 dias, poderão os interessados remeter, por escrito, 
as suas sugestões para o Município de Ourém, Praça D. Maria II, n.º 1, 
2490 -499 Ourém, ou para o endereço eletrónico geral@mail.cm -ourem.pt, 
com a identificação do assunto («sugestões para o projeto de Regula-
mento de Apoio à Natalidade e à Infância»).

7 de março de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís Miguel Al-
buquerque.

311189651 

 Aviso (extrato) n.º 4366/2018

Alteração ao Plano Diretor Municipal no âmbito do Regime 
Excecionalde Regularização

das Atividades Económicas (RERAE)

Discussão Pública
Vítor Manuel Alves Mendes, Presidente da Câmara Municipal de 

Ponte de Lima, torna público, em cumprimento do disposto no n.º 1 do 
artigo 89.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio (Regime Jurídico 
dos Instrumentos de Gestão Territorial), que a Câmara Municipal de 
Ponte de Lima, em reunião pública 27 de outubro de 2017 e 26 de fe-
vereiro de 2018, deliberou dar início ao processo de alteração do Plano 
Diretor Municipal de Ponte de Lima no âmbito do Regime Excecional 
de Regularização de Atividades Económicas (RERAE) e proceder à 
abertura do período de discussão pública, respetivamente.

Assim, para cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 12.º do 
Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, comunica -se que se 
encontra aberto o período de discussão pública, para formulação de 
reclamações, observações ou sugestões, por um prazo de 20 dias, con-

tados a partir do quinto dia seguinte à publicação do aviso no Diário 
da República.

Torna ainda público, que os elementos relativos ao procedimento de 
alteração do Plano Diretor Municipal no âmbito do RERAE encontram-
-se disponíveis para consulta no Balcão Único do Município de Ponte 
de Lima, sito no edifício dos Paços do Concelho, nas horas normais de 
expediente, e na página da Internet do Município de Ponte de Lima.

Durante esse período, qualquer interessado, poderá apresentar por 
escrito, as suas observações, sugestões ou pedidos de esclarecimento, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima — Praça 
da Republica, 4990  -062 Ponte de Lima, ou por correio eletrónico (ge-
ral@cm -pontedelima.pt).

15 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Victor 
Mendes, Eng.

Deliberação
4.15 — Decisão de alteração no âmbito do RERAE e discussão 

pública. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar 
a abertura do Período de Discussão Pública pelo período de 20 dias, 
para os processos RERAE: pedido de licenciamento de estabeleci-
mento industrial, no qual é requerente Carpintaria Irmãos Pinto da Silva 
L.da — Plano de Urbanização de Fontão e Arcos; pedido de licenciamento 
de estabelecimento industrial, no qual é requerente Granicrisóstomos 
Sociedade de Construção Civil L.da — Plano de Urbanização do Freixo; 
pedido de licenciamento de estabelecimento industrial, no qual é reque-
rente Inerbritas, Transformação de Granitos, S. A.  — Plano Diretor 
Municipal; pedido de licenciamento de estabelecimento industrial, no 
qual são requerentes João Guerra e Filhos L.da e Prego & Fernandes, 
Extração de Pedra L.da — Plano de Urbanização das Oficinas de Cantaria 
das Pedras Finas.

Reunião de Câmara Municipal de 26 de fevereiro de 2018. — A Chefe 
de Divisão/DAF, Sofia Velho, Dra.

Deliberação
3.12 — Abertura do procedimento de alteração parcial do Plano Dire-

tor Municipal de Ponte de Lima, nos termos do artigo 118.º DO RJIGT 
(Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio) — fev. 2016, e o consequente 
estabelecimento de medidas preventivas, para o pedido de regularização 
da alteração de estabelecimento industrial — Aprovação. A Câmara Mu-
nicipal deliberou por unanimidade aprovar a abertura do procedimento 
de alteração parcial do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, nos 
termos do artigo 118.º do RJIGT (Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de 
maio), e o consequente estabelecimento de medidas preventivas, para 
o pedido de regularização da alteração de estabelecimento industrial, 
no qual é requerente a firma Inerbritas, Transformação de Granitos, SA. 
Mais deliberou por unanimidade estabelecer o prazo de 15 dias úteis 
contados a partir da publicação no Diário da República, para a partici-
pação pública, em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 88.º do 
RJIGT (Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio), fixando em 6 meses 
o prazo para a elaboração da alteração.

Reunião de Câmara Municipal de 27 de outubro de 2017. — A Chefe 
de Divisão/DAF, Sofia Velho, Dra.

611215513 

 Aviso n.º 4367/2018

Pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 2/10
Processo n.º 4/10

Discussão pública
Eng. Victor Manuel Alves Mendes, presidente da Câmara Municipal 

do Concelho de Ponte de Lima:

O Município de Ponte de Lima torna público, para efeitos do dis-
posto no n.º 2, do artigo 27.º, conjugado com o n.º 2, do artigo 22.º, 
do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro, e artigo 5.º, do Re-
gulamento Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de Lima 
(publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 54, de 18 de março 
de 2010), que, por deliberação de 12 de março de 2018, e após um 
período de oito dias úteis, a contar da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República, 2.ª série, é aberto um período de discussão 
pública durante 15 dias úteis, respeitante ao pedido de alteração do lote 
n.º 8, titulado pelo alvará de loteamento n.º 2/10, concedido às firmas 
Larlima — Sociedade Imobiliária, S. A., Rio Sul — Empreendimentos 
Imobiliários, L.da, e Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima e 


